
y MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÃRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Ofício GP 1.5.5-959/19

Ao Excelentíssimo Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara

Municipal de Praia Grande

Em 9 de setembro de 2019

Em atenção à INDICAÇÃO N° 1.328/19, de autoria da vereadora JANAINA
BALLARIS, acerca do Programa de Integração e Cidadania, segue anexa cópia da
manifestção da Secretaria de Assistência Social (Seas) com os devidos
esclarecimentos.

Atenciosamente,

Secreta

DES

inete do Prefeito

AM/himn



MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Praia Grande, 16 de agosto de 2019.

Secretária de Assistência Social,

SRA. GtSELE DOMINGUES

Assunto: Indicação n* 1328
Vereadora Janaina Balaris

Em resposta a indicação quanto a ampliação de vagas e quantidade de aulas nos PICs,

temos a relatar que estamos sempre atentos as ofertas e procuras de vagas das atividades oferecidas

nos PICs e desta forma temos nos empenhado para oferecer serviços de qualidade à população. No

momento, investimos no novo espaço do PIC Sítio do Campo, bem como estamos estudando o

aprimoramento e ampliação das atividades nos outros equipamentos.

Sendo o que tínhamos para o momento.

Assistente Social
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